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TERMO DE FOMENTO N." OOII2O22

Processo Administrativo n.o 00112022

Interessado: ABRIGO VO TEREZA

Pelo presente Termo de Fomento, de um lado, o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n.o 46.151.718/0001-80, com sede na Rua Anhaguera, no 1.155 - Jd.

Morumbi, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado pela Secretária Municipal de

Assistência Social em razão da cornpetência de delegação atribuída pela Portaria Municipal no 5412021 e de

outro o ABRIGO VO TEREZA, doravante denominado simplesmente ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CML, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob n.' 03.944.209/0001-

00, localizada na Rua das Hortências, no 40 - Bairro Cidade jardirn, na cidade de Birigui/SP, representado

por seu (s) dirigente (s), Elcio Cleber Feitosa Sanches, celebrado com fundamento na Lei Federal n.o

13.019114, alterada pela Lei Federal n." 13.204115, Decreto Municipal n" 5.74912017, Lei Municipal n'

6.801/19, Decreto Municipal n" 6.729120, Resolução CMDPI n" 00112022 e por fim a Lei Municipal no

7.t6312022.

PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS METAS

1.1. Serão executadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVL, durante toda a vigência da parceria

as ações previstas no Plano de Trabalho, que foi devidamente aprovado pelo Conselho Municipal cJos

Direitos da Pessoa Idosa de Birigui/SP, a ser financiaclo com recul'sos de destinaclores do lmposto de Renda

alocados no Fundo Murricipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI.

§ l'O Plano de Trabalho referido no caput é pafte integrante e indissociável do presente Termo de

Fomento.

SEGUNDA _ DOS REPASSES

Para a execução das ações previstas na cláusula PzuMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO

SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), em parcela única,
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conforme valores creditados pelos destinadores do Imposto de Renda na conta corrente do Fundo Municipal

dos Direitos da Pessoa ldosa.

2.1.1. O valor a ser repassado é oriundo da seguinte fonte de recurso:

Classificação Funcional 08.241.0036.2.114, Natureza de Despesa 3.3.50.39.00,

Vínculo Detalhado 03.500.0052, ficha 377 , fonte 460.

2.2, Nos repasses de recursos a entidades do terceiro

ou de característica similar.

TERCEIRA _ DA VIGÊNCIA

setor não se admite taxa de administração, de gerência

3.1. O presente termo vigorará pelo período de 12 (doze) meses, do dia 15 de setembro de 2022 ao dia 14

de setembro de 2023, podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas

sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 60

(sessenta) dias de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não

excedaa5(cinco)anos.

Parágrafo Único: A vigência prevista no caput poderá ser prorogada de ofício, no caso de atraso na

liberação de recursos por pafte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.

QUARTA - DAS OBRTGAÇÕES »lS PARTES

4.1. São obrigações do MtINtCÍPtO:

4.1.1.Proceder, por intermédio da Cornissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa, o monitorarnento e a avaliaçáo do curnprimento do objeto da

parceria e dos atendimentos realizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a

rea|izaçáo de visita(s) in loco, e eventualmente procedimentos fiscalizatórios, nos termos da Lei Federal no

13.01912014 e do Decreto Municipal n'5.74912017;
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4.1.2. Analisar, através da Secretaria de Finanças, Setor de Convênios, a prestação de contas da Organização

da Sociedade Civil, nos moldes previstos na Lei Federal n." 13.019/14 e demais alterações, Decreto

Municipal n" 5.74912017, Instruções do TCESP n.o 0112020, atualizadas pela Resolução n" 1112021,

aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as no prazo de 90 (noventa) dias apartir do término do período

estipulado para aentrega;

4.1.3. Emitir Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação das ações do objeto do presente Termo de

Fomento, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei

Federal n." 13.01912014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da

prestação de contas devida pela organização da sociedade civil.

4.1.4. Através do Gestor da Parceria:

4.1.4.1. Acompanhar e flrscalizar a execução da parceria;

4.I.4.2.Informar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui (CMDPI) a existência de

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de

irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar

os problemas detectados;

4.1.4.3. Emitir paÍecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o

conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliagão de que trata o art. 59 da Lei Federal 11.o

B.Al9D0l4 e o art. 64 do Decreto Municipaln'5.749120171,

4.1.4.4 Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessrários às atividades de monitoramento e

avaliação.

4.1.5 O descumprimento das notificações e prazos apontados para providências das irregularidades ou

impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto ensejará a imposição das penalidades

previstas na Cláusula SEXTA deste Termo de Fomento.

4.1.6 Deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos

planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta dias) após o respectivo encerramento, e os meios de
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representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de

Fomento.

4.2. AORGANTZAÇÃO DA SOCTEDADE CIVIL obriga-se a:

4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:

a) Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como cotn as diretrizes.

objetivos e indicativos de estratégias rnetodológicas específicas para o Plano de Trabalho devidamente

aprovado pelo CMDPI e contemplados pelas Doações destinadas ao Fundo por meio da campanha de

arrecadação do Imposto de Renda.

b) Desenvolver as ações seguindo as diretrizes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa de

Birigui (CMDPI), submetendo-se à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o

atendimento às metas referenciadas pelo Município, através da Secretaria Municipal de Assistência Social;

c) lnformar ao MIINICÍPIO, por meio do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui

(CMDPI) a existência de vagas destinadas ao objeto do presente;

d) Prestar ao MUNICÍPIO, através do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui (CMDPI)

todas as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do

atendimento ao objeto do presente;

e) Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no

processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

f) Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;

g) Participar de reuniões dos Conselhos Municipais, flóruns e grupos de trabalho;

h) Manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;
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i) Apresentar ao MUMCÍPIO, por intermédio do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de

Birigui (CMDPI), nos prazos e nos moldes por ele estabelecidos, os Relatórios Técnicos Mensais de

Atividades e Anual do serviço executado;

j) Comunicâr por escrito e imediatamente o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui
(CMDPI) todo fato relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;

k) Manter durante toda a vigência da parceria, as condigões iniciais de autorização, em especial a inscrição

no Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui (CMDPD, bem como sua regularidade

fiscal;

l) Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, eventuais pretensões

de alterações no objeto, forma de execução ou intengão de denúncia da parceria.

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:

a) Aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no

atendimento do objeto constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o Plano de Trúalho,

previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;

b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos

transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia,

economicidade, probidade, da eÍiciência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca

permanente de qualidade;

c) manter conta corrente específica para cada fonte cofinanciada no estabelecimento bancário público, a ser

utilizada exclusivamente para o recebimento de recursos oriundas da presente parceria, informando ao

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui (CMDPD o número, procedendo toda

movimentação financeira dos recursos na mesma, observadas as demais disposições desta cláusula;

d) aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, conforme dispõe do

a"rt. 51 da Lei n'13.01912014;
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e) efetuar todos os pagamentos conl os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Fomento,

indicando no corpo dos clocumentos originais das despesas, inclusive a nota fiscal eletrônica, o número do

presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referemo mantendo-os na posse para

eventuais fiscalizações e/ou conferências, atendendo as disposições do Art. 53 da Lei n." 13.01912014;

f) prestar contas dos recursos recebidos de acordo com a destinação dos repasses , até o dia 1 5 (quinze) do

mês subsequente ao desembolso das despesas por meio do lançamento em ordem cronológica, documentos

comprobatórios das despesas por meio do Sistema Informatizado de Prestação de Contas sob pena de

suspensão dos repasses;

g) entregar, fisicamente, na Secretaria de Finanças, Setor de Convênios, mensalmente, guias de encargos

trabalhistas devidamente recolhidas, conforme apresentadas no Plano de Aplicação, quando houver tais

despesas;

h) apresentar a prestação de contas anuais até 3 1 de janeiro do exercício subsequente ao do recebimento dos

recursos públicos oriundos da presente parceria, por meio do Sisterna Informatizado de Prestação de Contas

e fisicanrente, observado também, as regras estabelecidas pelas Instruções n.'0112020, atualizadas pela

Resolução n" lll202l do TCESP;

i) devolver ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Birigui saldos financeiros remanescentes,

inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso

de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, devendo comprovar tal devolução nos

moldes da prestação de contas no Sistema Informatizado de Prestação de Contas, sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da

administração pública;

j) não repassar nem distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, os recursos oriundos da presente

parceria;

k) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o prazo

de l0 (dez) anos, contado do dia úrtil subsequente ao da prestação das mesmas.

,
" ::,a

j}f rl r {,t
-,rÉt&Íq.efrt@

flv
Y-

-r0 619



Prefeíturo llÂunícípal de Bíríguí
1NPJ 46. 151. 718 /0001-80

4,3. Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVI o gerenciamento

adrninistrativo e financeiro dos recursos recebidos em viftude da presente parceria, inclusive no que cliz

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, observadas as vedações do art. 45 da Lei n'
13.019114.

4.4. Constitui, tambem, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do

objeto previsto neste Termo de Fomento, não irnplicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

administração pública sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o

objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CrVIL obriga-se, ainda, a:

4.5.1. permitir o livre acesso dos agentes da adrninistração pública, do controle interno e do Tribunal de

Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de Fomento,

bem como aos locais de execução do respectivo objeto;

4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta,

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjLrges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

4,6. É de competência e responsabilidade da Organização da Sociedade Civil o período de férias do seu

quadro de Recursos l{umanos, devendo a mesma planejá-las de maneira a não sofrer descontinuidade no

desenvolvimento do objeto da parceira estabelecida.

4.7. A Organização da Sociedade Civil deverá cornunicar o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

Idosa de Birigui (CMDPI), oficialmente sobre o período de atividades adaptadas, com planejamento das

ações.

QUINTA - DA HIPÓTESE DE RETOMADA
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5.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organização da Sociedade Civil, o MUNICÍPIO,

poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e

independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pactuadas:

I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de

paralisação, de rnodo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi

executado pela organizaçáo da sociedade civil até o momento em que o MIINICÍPIO assumir as

responsabilidades;

II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer

que tenha sido a modalidade ou títLrlo que concedeu direitos de uso de tais bens;

§ 1" As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria ao Conselho Municipal

dos Direitos da Pessoa ldosa de Birigui (CMDPI).

SEXTA _ DAS SANÇÔES

6.1. Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as norÍnas da Lei Federal

n.'13.01912014, Decreto Municipaln'5.74912017 e legislação específica, O MLINICÍPIO poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à Organização da Sociedade Civil as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não superior a dois anos;

III - declaragão de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com

órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a organizaçáo da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
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§ 1" As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva da Secretaria Municipal de

Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, l1o prazo de 10 (dez) dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos cle aplicação da penalidade.

§ 2o Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a

aplicação de penalidade decorente de infração relacionada à execução da parceria.

§ 3" A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

SÚTIMA _ DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTEs

7.1. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da celebração da

parceria serão doados à titularidade da organização da sociedade civil com cláusula de inalienabilidade

obrigando-se esta a transferir da propriedade deles à administração pública, na hipótese de sua extinção.

OITAVA _ DO FORO

8.1. As paftes elegem o foro da Comarca de Birigui para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo.

com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.2. E obrigatóría, nos termos do art. 42, inciso XVII da Lei n.o 13.01912014, a prévia tentativa de solução

administrativa de eventuais conflitos, coln a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico

integrante da estrutura da admirristração pública.

E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.

15 de setembro de 2022.

Elcio Cleber F
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